
Ementa e Acórdão

27/05/2014 PRIMEIRA TURMA

AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 738.222 SÃO 
PAULO

RELATOR : MIN. LUIZ FUX
AGTE.(S) :ESTADO DE SÃO PAULO 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
AGDO.(A/S) :MARIA ODETE BORGES 
ADV.(A/S) :MARCUS VINICIUS THOMAZ SEIXAS E 

OUTRO(A/S)

EMENTA:  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO  COM  AGRAVO.  ADMINISTRATIVO. 
PROFESSOR.  FUNÇÃO  EXCLUSIVA  DE  MAGISTÉRIO. 
APOSENTADORIA  PROPORCIONAL.  CONSIDERAÇÃO  DO 
TEMPO EXIGIDO PARA A APOSENTADORIA COM PROVENTOS 
INTEGRAIS  DOS  PROFESSORES.  ACÓRDÃO  RECORRIDO  EM 
DIVERGÊNCIA  COM  A  JURISPRUDÊNCIA  DESTA  SUPREMA 
CORTE.  

1. Os  proventos  da  aposentadoria  proporcional  de  professores 
públicos,  que  exerçam  função  exclusiva  de  magistério,  deverão  ser 
calculados  com  base  no  tempo  exigido  para  a  aposentadoria  dessa 
categoria  profissional.  Precedentes:  RE  717.701-ED,  Rel.  Min.  Ricardo 
Lewandowski, Segunda Turma, DJe de 11/3/2013, e RE 214.852, Rel. Min. 
Ilmar Galvão, Primeira Turma, DJ 26/5/2000.

2. In  casu,  o  acórdão  extraordinariamente  recorrido  assentou: 
“PROFESSORA.  Aposentadoria  proporcional.  Redução  da  aposentadoria  
especial de professor aplicável à aposentadoria integral, mas não à proporcional,  
segundo o disposto no artigo 40, § 5º, do texto constitucional. Proporcionalidade  
que  deve  ser  estabelecida  sobre  trinta  anos  de  contribuição,  sem  nenhuma  
redução. Aposentadoria concedida com base nesse critério. Modificação de 20/30  
para 20/25 rejeitada. Recurso não provido.”

3. Agravo regimental DESPROVIDO.
A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
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Primeira  Turma  do  Supremo  Tribunal  Federal,  sob  a  Presidência  do 
Senhor Ministro Marco Aurélio, na conformidade da ata de julgamento e 
das notas taquigráficas, por unanimidade de votos, em negar provimento 
ao agravo regimental, nos termos do voto do Relator.

Brasília, 27 de maio de 2014. 
LUIZ FUX – Relator 
Documento assinado digitalmente
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Relatório

27/05/2014 PRIMEIRA TURMA

AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 738.222 SÃO 
PAULO

RELATOR : MIN. LUIZ FUX
AGTE.(S) :ESTADO DE SÃO PAULO 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
AGDO.(A/S) :MARIA ODETE BORGES 
ADV.(A/S) :MARCUS VINICIUS THOMAZ SEIXAS E 

OUTRO(A/S)

R E L A T Ó R I O

O  SENHOR MINISTRO LUIZ FUX (RELATOR): Trata-se  de  agravo 
regimental  interposto  pelo  ESTADO DE SÃO PAULO,  contra  decisão  de 
minha relatoria, assim ementada: 

“RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  COM  AGRAVO.  
ADMINISTRATIVO. PROFESSOR. FUNÇÃO EXCLUSIVA DE  
MAGISTÉRIO.  APOSENTADORIA  PROPORCIONAL.  
CONSIDERAÇÃO  DO  TEMPO  EXIGIDO  PARA  A  
APOSENTADORIA  COM  PROVENTOS  INTEGRAIS  DOS  
PROFESSORES.  ACÓRDÃO  RECORRIDO  EM  
DIVERGÊNCIA  COM  A  JURISPRUDÊNCIA  DESTA  
SUPREMA CORTE.  

1.  Os proventos  da  aposentadoria  proporcional  de  professores  
públicos,  que  exerçam função  exclusiva  de  magistério,  deverão  ser  
calculados  com base  no  tempo  exigido  para  a  aposentadoria  dessa  
categoria profissional. Nesse sentido, o RE nº 717.701-ED, Rel. Min.  
Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe de 11/3/2013.

2.  In  casu,  o  acórdão  recorrido  assentou:  “PROFESSORA.  
Aposentadoria  proporcional.  Redução  da  aposentadoria  especial  de  
professor aplicável à aposentadoria integral, mas não à proporcional,  
segundo  o  disposto  no  artigo  40,  §  5o,  do  texto  constitucional.  
Proporcionalidade  que  deve  ser  estabelecida  sobre  trinta  anos  de  
contribuição,  sem nenhuma  redução.  Aposentadoria  concedida  com  
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Relatório

ARE 738222 AGR / SP 

base  nesse  critério.  Modificação  de  20/30  para  20/25  rejeitada.  
Recurso não provido.”

3.  Agravo  PROVIDO  para,  desde  logo,  PROVER  o  recurso  
extraordinário.” 

Inconformado com a decisão supra, o agravante interpõe o recurso 
alegando, em síntese, que: 

“Ademais, o recurso extraordinário sequer deveria ser admitido.  
Primeiro  porque  não  aponta  qual  dispositivo  constitucional  foi  
violado,  razão  pela  qual  incide,  na  espécie,  a  Súmula  284/STF.  
Segundo porque não demonstrada a existência de repercussão geral no  
presente caso. O caso é de interesse exclusivo da autora, ora agravada,  
e  não de  toda a  categoria  profissional,  assim não possui  relevância  
para ser objeto de recurso extraordinário.

[…]
Diversamente do que pretende fazer crer a agravada, tal espécie  

de aposentadoria não é abarcada pela regra da aposentadoria especial  
docente  prevista  no  art.  40,  §  5º,  da  CF,  pois  esta  expressamente  
restringe sua aplicação à espécie de aposentadoria prescrita no art. 40,  
§  1º,  III,  ‘a’  (aposentadoria  integral  por  idade  e  tempo  de  
contribuição).”  (fl. 170)

É o relatório. 
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Voto - MIN. LUIZ FUX

27/05/2014 PRIMEIRA TURMA

AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 738.222 SÃO 
PAULO

V O T O

O SENHOR MINISTRO LUIZ FUX (RELATOR):  A presente irresignação 
não merece prosperar.

Em  que  pesem  os  argumentos  expendidos  no  agravo,  resta 
evidenciado das  razões  recursais  que o  agravante  não trouxe nenhum 
argumento  capaz  de  infirmar  a  decisão  hostilizada,  razão  pela  qual  a 
mesma deve ser mantida por seus próprios fundamentos.

Prima  facie,  verifica-se  que  o  dispositivo  constitucional  foi 
devidamente demonstrado, não havendo que se falar em  deficiência na 
fundamentação do recurso, apta a atrair a incidência  da Súmula 284 do 
STF.        

Demais disso, no que tange à alegada ausência de repercussão geral, 
cabe ressaltar que, em conformidade com o disposto no parágrafo 3º do 
artigo  543-A do  Código  de  Processo  Civil,  haverá  repercussão  geral 
sempre  que  o  recurso  impugnar  decisão  contrária  a  súmula  ou 
jurisprudência dominante do Tribunal. 

Por  fim,  consoante  já  afirmado  pela  decisão  agravada,  esta  Corte 
firmou entendimento no sentido de que os proventos da aposentadoria 
proporcional  de professores públicos que exerçam função exclusiva de 
magistério,  deverão  ser  calculados com base  no tempo exigido para a 
aposentadoria dessa categoria profissional. Nesse sentido, trago julgado 
de ambas as Turmas:

“EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  OPOSTOS  DE  
DECISÃO  MONOCRÁTICA.  CONVERSÃO  EM  AGRAVO  
REGIMENTAL.  APOSENTADORIA  PROPORCIONAL  DE  
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Voto - MIN. LUIZ FUX

ARE 738222 AGR / SP 

PROFESSORES  PÚBLICOS.  FUNÇÃO  EXCLUSIVA  DE  
MAGISTÉRIO. CONSIDERAÇÃO DO TEMPO EXIGIDO PARA 
A  APOSENTADORIA  COM  PROVENTOS  INTEGRAIS  DOS  
PROFESSORES. AGRAVO IMPROVIDO.

I - A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que, na  
aposentadoria  proporcional  de  professores  públicos  que  exerçam  
função exclusiva de magistério, os proventos deverão ser calculados  
com  base  no  tempo  exigido  para  a  aposentadoria  com  proventos  
integrais dos professores. Precedentes.

II – Agravo regimental improvido.” (RE 717.701-ED, Rel. Min. 
Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe  11/3/2013)

“ADMINISTRATIVO.  PROFESSORA  PÚBLICA.  
APOSENTADORIA AOS SESSENTA ANOS DE IDADE, COM  
PROVENTOS  PROPORCIONAIS.  ART.  40,  III,  D,  DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL (REDAÇÃO ORIGINAL). Proventos  
que deverão ser calculados com base nos 25 anos de serviço em funções  
de magistério, exigidos dos membros do magistério público, do sexo  
feminino,  pela  alínea  b  do  dispositivo  constitucional  sob  enfoque.  
Recurso  não  conhecido.”  (RE  214.852,  Rel.  Min.  Ilmar  Galvão, 
Primeira Turma, DJ 26/5/2000)

Ex positis, NEGO PROVIMENTO ao agravo regimental. 

É como voto. 
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Extrato de Ata - 27/05/2014

PRIMEIRA TURMA
EXTRATO DE ATA

AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 738.222
PROCED. : SÃO PAULO
RELATOR : MIN. LUIZ FUX
AGTE.(S) : ESTADO DE SÃO PAULO
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
AGDO.(A/S) : MARIA ODETE BORGES
ADV.(A/S) : MARCUS VINICIUS THOMAZ SEIXAS E OUTRO(A/S)

Decisão:  A Turma negou provimento ao agravo regimental, nos 
termos do voto do relator. Unânime. Presidência do Senhor Ministro 
Marco Aurélio. Primeira Turma, 27.5.2014.

 
Presidência  do  Senhor  Ministro  Marco  Aurélio.  Presentes  à 

Sessão os Senhores Ministros Dias Toffoli, Luiz Fux, Rosa Weber e 
Roberto Barroso. 

Subprocurador-Geral  da  República,  Dr.  Edson  Oliveira  de 
Almeida.

Carmen Lilian Oliveira de Souza
Secretária da Primeira Turma

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o número 6071050
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